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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 

CEP: 46.830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 

 

 

Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. 

Cronograma de datas: 

Inicio do acolhimento de propostas:26/01/2024 às 09:00hs  
Abertura das propostas: 15/02/2024 às 09:00 hs 

Inicio da sessão para disputa: 15/02/2024 às 09:30 hs 

IX. Local, data e horário da sessão pública da licitação: 

                         
Licitação nº 079/2023 Pregão Eletrônico nº 065/2023 

 

 
 

I. Regência legal: 

DECRETO FEDERAL 10.024/2019, Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 

14/12/2006 e alterações pertinentes. 

II. Repartição Interessada: 

 

Secretário Municipal de Educação 
 

 
III. Número de Ordem: 

 
PREGÃO ELETRONICO nº. 065/2023 
 

IV. Licitação nº. 

079/2023 
 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Aquisição de acessórios e instrumentos de percussão específicos para 

fanfarra escolar, a fim de suprir as necessidades das escolas municipais da 

rede de ensino. 

 

  VI. Tipo de Licitação  
 

(X ) Menor Preço Por lote 

 

(  ) Menor Preço Por Item  

 

( ) Menor Preço Global 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

PARTE A - PREÂMBULO 

( (x)Parcelada ( ) Única Aquisição 

VII. Forma de Entrega: 

O prazo de vigência e execução do presente contrato terá duração de 12 

(doze) meses, devendo iniciar a partir da data de sua assinatura. A entrega do 

objeto será realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o pedido. 

 

VIII. Prazo de entrega do objeto e vigência do contrato: 
 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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X. Disponibilidade Financeira  

 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:  

Endereço: Rua Marimnbus, s/nº - Alto da Bela Vista, Andaraí - Ba. Cep: 46.830-000. 

Horário: 08:00 às 12:00 e das 14:00h as 18:00h 

E-mail: licitacaoandarai@gmail.com 

Pregoeira: Irlane Silva Santos 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente edital o descrito no item V do preâmbulo, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes do Anexo I e II do presente 
Edital. 

   

1.2. O prazo de entrega do objeto e vigência do contrato, a contar da assinatura do 
contrato, está indicado no item VIII do preâmbulo. 

 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste Edital. 

 
1.5. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
1.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos 
recursos descritos no item X, do preâmbulo. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1  Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto 
aqui mencionado, que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio 
https://www.licitacoes-e.com.br, sendo: 

 
a) Exclusivo para ME E EPP. 

 

   

2.2  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 

 
2.3  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
 

PARTE B – DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacaoandarai@gmail.com
https://www.licitacoes-e.com.br/
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2.4 Não poderão participar deste Pregão: 
  

2.4.1  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 

 
2.4.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
 
2.4.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas         
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

 
2.4.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8º, V da Lei nº 9.605/98; 

 
2.4.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

2.4.6 Empresas com falência decretada. 

2.4.7  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores  Vereadores; 

2.4.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

 
2.4.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666/93. 

 
2.5  Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus 
endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase 
de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de 
manifestação neste momento. 
 
2.6 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
 

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 

3.1 A licitação tem como regência as seguintes legislações: Decreto 10.024/2019, Lei 
n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei 
Complementar n.º 123, 14/12/2006 e suas alterações. 

 
4. CREDENCIAMENTO 

 
4.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

 

4.2 O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade  legal 

do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 
4.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Andarai/BA responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.5 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 

 
4.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

4.7 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - 
EPP dar- se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 

 
4.8 O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

 
4.9 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 
123/06 independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do 
regime tributário simplificado. 

 
4.10 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do 
artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

 
4.11 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser 
enviada ao pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

 
4.12 A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na 

renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

 
4.13 A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão 
eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a 
possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 

 

5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

        5.1.1 PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.2 Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
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edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
a) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os 
documentos complementares;  
 

b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
c) O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

 
5.1.3 O LICITANTE DEVERÁ ANEXAR NO SISTEMA ELETRÔNICO  PROPOSTA 
DE PREÇOS DE FORMA DETALHADA, ATÉ A DATA E HORA ESTABELECIDA 
PARA ABERTURA DO CERTAME SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA 
PROPOSTA, DESCREVENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
 
a) DESCRIÇÃO DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES E 

ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

b) QUANTIDADE, MARCA, BEM COMO OS VALORES UNITÁRIOS E O TOTAL 
 

5.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

  
5.1.4 Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 
objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido – CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, 
não serão incluídos na proposta apresentada. 
 
5.1.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
5.1.5 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 
5.1.6 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 

5.1.7 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

 
5.1.8 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
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sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
5.1.9 Não serão aceitas Propostas com valor acima do orçado(tanto unitário 
quanto global de cada lote) pela administração constante no Termo de 
Referencia (AnexoI) 
 

        5.2 HABILITAÇÃO 
 

a) Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os 

documentos de habilitação. 
 

5.2.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação: 

 
a) De registro público, no caso de empresário individual; 

 
b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores; 

 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores; 

 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 
f) Documentos pessoais com foto e CPF do socio administrador. 

 
5.2.2 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF. 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, 
de 7 de Julho de 2011. 

 
5.2.2.1 As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.  

 
5.2.2.2 A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com a Lei Complementar nº 
123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. 

 
5.2.2.3  Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

5.2.2.4 O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a 
partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, momento em que o 
licitante é declarado vencedor.  
 
5.2.2.5 A certidão que não tenha a sua data de vencimento expressa, a 
mesma terá como parâmetro 90 dias após sua expedição. 

 
5.2.3 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
compatíveis com o objeto desta licitação ou similar, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

 
b) Considerar-se-á como objetos similares, para fins de apresentação de Atestado(s) 

de Capacidade Técnica, aqueles cujas características sejam compatíveis as dos 
itens constantes do Termo de Referência. 

 

c) O Atestado de Capacidade Técnica apresentado deve conter as seguintes 
informações básicas: Nome do Contratado, do Contratante, identificação dos 
serviços/materiais, (tipo ou natureza do serviço) 

 
5.2.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor do domicílio do licitante, com data não 

superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se 

outro  prazo não constar do documento. 
 

b) Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis do ultimo exercício social 
(2022),que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na junta comercial de domicílio do licitante. 
 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 
cumprir a exigência contida no item “B”, mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

 
5.2.5 DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR, em 
atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não  
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo V deste 
Edital. 
 
5.2.6 DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA - Declaração elaborada em papel 

timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência 
de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
ANEXO VII 

 

5.2.7 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO 
PÚBLICO - Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da 

licitação acima mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de 
economia mista. Conforme modelo no Anexo VIII 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes- 
e.com.br 

 
7. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

7.1 Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar  o 
contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na 
aceitação do preço; 

 
7.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública. 

 
7.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 
7.4 O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e 
observadas as regras de desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE 
DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na 
sessão de lances; 

 
7.5 O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” 
deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo 
licitante subsequente; 

 
7.6 Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, 

prosseguir-se- á, normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E 
EQUIPARADOS”; 

 
7.7 Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS”,  
ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a 
negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 

 
7.8 Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á 
novo prazo recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, 
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 

 
7.9 A convocação poderá ser por meio do “chat” e e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
7.10 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF ou cadastro realizado no Município, sendo da responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 

 
8.2  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

8.4 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.5 Antes da etapa competitiva é vedada a identificação do licitante, culminando na 
DECSLASSIFICAÇÃO do mesmo.  

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
9.2 O Pregoeiro fixa intervalo minimo de direfença de valores de R$ 0,01 e do valor 
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estimado da contratação, como variação de 05 (cinco) segundos entre um lance e 
outro. 

 
9.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 

 
9.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

 
9.5 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 
9.6 Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, 

não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
9.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

 
9.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
9.9 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

9.10 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco segundos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
9.12 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 

 
9.14 O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a 

realização de eventual diligência. 
 

9.15 Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e 
local onde será dado prosseguimento à sessão pública 
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10. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

 
10.1 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.2 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 
somente após 24hr contados da comunicação expressa aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado www.andarai.ba.gov.br 

 
11. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

 
11.1 Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa 
verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as 
seguintes providências: 

 
11.2 A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado 
deverá ser convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) 
minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 
123/06); 

 
11.3 A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em 
tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado 
em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 

 
11.4 Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados 
empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 
123/06). 
 

11.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 

 
11.6 O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da 
negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

 
11.7 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada 
equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que  
se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique 
a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

 
11.8 Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do 

critério de empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da  
proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 

http://www.andarai.ba.gov.br/
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1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
 

11.9 O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 
123/06). 

 
11.10 Se depois de realizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, 
como critério de desempate, será assegurada preferência: 

 
a) Sucessivamente, aos bens: 

b) Produzidos no País; 

c) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

d) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

 
12. DA NEGOCIAÇÃO 

 
12.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento 
e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
12.3 Deverão os licitantes convocados, no prazo de 30 minutos, manifestar o 
melhor preço ou a impossibilidade de redução do valor na contraproposta. 
 

12.4 Deverão as licitantes arrematantes no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
apresentar proposta de preços detalhada com os valores finais conforme 
Modelo de Proposta – Anexo II 
 
12.5 A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR A PROPOSTA 
READEQUADA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME. 
 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação 
de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto às especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

 

          13.2 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE  
 

          13.3 Será desclassificada a proposta final que: 
 

13.3.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 
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13.3.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 
Referência; 
 

13.3.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital, 

tanto global quanto unitário; 
 

13.3.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
 

13.4 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida. 

 
13.5 Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
13.6 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de ANDARAI/BA para orientar sua decisão. Caso o 
Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para 
emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica 
qualificada. 

 
13.7 Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

13.8 No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
13.9 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 
13.10 A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
14. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
14.1 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante  
a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; 
 

b)  Cadastro Nacional De Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido  Pelo Conselho Nacional de 

          Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%20;
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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14.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio 
majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário). 

 
14.3 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado. 

 
14.4 Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de 
participação exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da 
prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 
123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos Diretos 
do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 

 
14.5 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor  do 
licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
 
14.6 A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
14.7 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá 
na forma prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

 
14.8 Quando todos os licitantes forem desclassificadas ou inabilitados, o pregoeiro 

poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos 
documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 

 
15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

 
15.1 A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) Número do processo e do pregão; 

c) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 
conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo 
propostas alternativas. 

15.2 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado. 
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15.3 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser 
devidamente consularizados. 

 
15.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

15.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
16. DOS RECURSOS 

 

16.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 40 (quarenta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema (www.licitacoes-e.com.br) manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
16.2 Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes 

interessados poderão solicitar a pregoeira o envio por meio eletrônico, 
preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no 
órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor 
do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 

 
16.3 As razões do recurso deverão ser registradas no emial: 
licitacaoandarai@gmail.com, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via email, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

 
16.4 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando 
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

 
16.5 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do 
licitante aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária 
à instrução do recurso. 

 
16.6 Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

 

16.7  Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 
 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 
 

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
 

16.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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16.8 O Recurso deverá ser encaminhado pelo endereço de  emal: 
licitacaoandarai@gmail.com 

 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. Para fins de adjudicação do processo, faz-se necessário à entrega de 
catálogo de cada item, conforme especificado no item 4 do termo de 
referência, no prazo maximo de 72 horas, após ser declarada vencedora e 
convocada no sistema, que será submetida à analise do responsável pelo 
recebimento da secretaria. 

 

17.2. A analise das amostras será realizada pela secretária de Educação e 

posterior informada no sistema. 

 

17.3. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à  
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
 

17.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicara e homologara o 
procedimento licitatorio. 

 
18. CONTRATAÇÃO 

 
18.1 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 
05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação. 

 
18.2 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá  
manter todas as condições de habilitação. 
 

18.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 
18.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
19.1 O pagamento à contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias, considerando 

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

 
19.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência 
por parte da contratada. 

 

mailto:licitacaoandarai@gmail.com
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20. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 

 

20.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 
 
21. FORMA DE FORNECIMENTO 

 
21.1 O prazo de vigência e execução do contrato terá duração de 12 meses. O 
prazo de entrega será de no Maximo 15 (quinze) dias úteis. 
 
22. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
22.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato: 

 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 

 
b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 
cronogramas de execução, quando for o caso; 

 
c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual; 

 
d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

 
e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente 
da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados  da 
contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada,  
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 

 
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
 
i) Indicamos para o acompanhamento e fiscalização do Contrato a Sra. Hogana Bricia 
Lopes e Lopes, CPF n° 012056775-00, telefones: (75) 981342442, e-mail: 
hogana_bricia@hotmail.com.  
 

22.2 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá 

mailto:hogana_bricia@hotmail.com
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à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
22.3 O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com 
observância e disposição do artigo 73, inciso I da Lei 8.666/93 

 

23. PENALIDADES 
 

23.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no Decreto Federal 
10.024/2019, Lei 10520/2002, com suas alterações posteriores e subsidiariamente, 
no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
23.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda 
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
23.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 
23.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

 
23.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

 
23.2.4 Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

 
23.2.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

24. IMPUGNAÇÕES 

 
24.1 Até 03 (tres) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão  
pública do pregão qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre  o 
pedido no prazo de 2 (dois) dias úteis, segundo artigo 24 do Decreto 10.024/2019. 
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24.2 Acolhido o pedido contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá o pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá 
proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
25.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos 
mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

 
25.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 

formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 
25.4 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 
objeto desta licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário 
indicados no item IX do preâmbulo. 

 
         25.5 Esclarecimento, impugnação ou Recurso deverá ser encaminhado ao setor    de 

Licitação ou no endereço www.licitacoes-e.com.br e licitacaoandarai@gmail.com 

com endereço horário indicado no Item IX do preambulo. 

 
25.6 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da 
legislação em vigor. 

 
25.7 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o 
Foro da Comarca de Andaraí, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
25.8 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 

farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 

25.9 São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 
I. Termo de Referência; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

IV. Minuta de Contrato; 

V. Modelo de Declaração de Proteção Ao Trabalho do Menor 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às condições de 

habilitação. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacaoandarai@gmail.com
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VII. Declaração de Superveniência 

VIII.  Declaração de Inexistência de Servidor Público/Empregado Público 

IX. Modelo de Declaração de Empresa de Pequeno Porte 

 
 

                Irlane Silva Santos 
               Pregoeira 
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

                  

1 – OBJETO 

              

Contratação de empresa especializada para aquisição de acessórios e 

instrumentos de percussão específicos para fanfarra escolar, a fim de suprir as 

necessidades das escolas municipais da rede de ensino. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura deseja realizar a presente 

aquisição para reposição acessórios e instrumentos de percussão específicos para fanfarra 

escolar, visando incentivar a prática do civismo, desenvolver habilidades, valores e atitudes 

dos estudantes, além de reforçar ações didático-pedagógicas.  

O Projeto de Fanfarras objetiva o desenvolvimento sociocultural da classe estudantil, 

bem como uma melhor interação entre escola e comunidade. O desafio atual da educação é 

que as escolas da rede tenham como finalidade o desenvolvimento integral do aluno em seus 

aspectos físico, psicológico, cognitivo, emocional, estético e social, complementando a ação 

familiar e da comunidade, visando à cooperação e a autonomia.  

As Fanfarras Escolares contribuem para a noção de espaço e tempo, trabalhando 

ritmo, coordenação e expressão nas aulas de teoria musical, artes visuais e expressão corporal. 

A música é uma linguagem que se traduz em formas sonoras capazes de expressar e 

comunicar sensações, sentimentos e pensamentos. É uma das formas importantes de 

expressão humana, o que por si só justifica sua presença no contexto da educação.  

Esta secretaria de ensino vem através do presente, justificar a necessidade para esta 

aquisição de “Kits” de Fanfarras como ferramenta didático pedagógico escolar, como meio de 

fortalecimento do currículo oculto e fortalecendo a identidade cultural local desenvolvida no 

ambiente escolar. 

Os itens foram agrupados, por critérios técnicos, considerando a compatibilidade, 

similaridade entre os itens, ou seja trata-se de insumos da mesma natureza. O julgamento da 

licitação deverá ser por lote. 

Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da 

competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
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aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 

tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 

administrativos. Bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam 

divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá 

comprometer todo o planejamento da secretaria. 

Ademais, a utilização do referido critério evitará a excessiva pulverização de contratos, 

melhorando a eficiência na fiscalização, nos meios logísticos de recebimento e distribuição dos 

instrumentos, diminuindo o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de 

contratação, que poderiam ser afetados por eventuais descompassos no fornecimento dos 

instrumentos por diferentes fornecedores, indo de encontro dos princípios da economicidade e 

eficiência; 

Sendo assim, o agrupamento de vários itens num mesmo lote não compromete a 

competitividade do certame, uma vez que a escolha da modalidade Pregão Eletrônico terá 

ampla participação e maior publicidade. 

 

3 – FINALIDADES / DESTINAÇÃO 

 

Essa solicitação tem por finalidade atender as necessidades das escolas municipais da 

rede de ensino. 

 

4 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

 

As especificações técnicas e quantitativas dos materiais a serem adquiridos, estão de 

acordo com o previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no 

Termo de Referência. 

ITEM LOTE 1 UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL  

1 
PELE PARA CAIXA DE REPIQUE TRANSPARENTE 
14'' - Especificações minimas: fabricada em nylon P2 
190 microns. Aro reforçado em aluminio.  

UND 8 R$ 22,33  R$  178,64  

2 
PELE PARA CAIXA DE REPIQUE LEITOSA 14'' - 
Especificações minimas: fabricada em nylon P2 190 
microns. Aro reforçado em aluminio.  

UND 8 R$ 24,98  R$  199,84  

3 
PELE PARA CAIXA DE MARCAÇÃO TRANSPARENTE 
14'' - Especificações minimas: fabricada em nylon P2 
190 microns. Aro reforçado em aluminio.  

UND 6 R$ 22,33  R$   133,98  

4 
PELE PARA CAIXA DE MARCAÇÃO LEITOSA  14'' - 
Especificações minimas: fabricada em nylon P2 190 
microns. Aro reforçado em aluminio.   

UND 6 R$ 24,98  R$   149,88  

5 
PELE DE SURDO LEITOSA  14'' - Especificações 
minimas: fabricada em nylon P2 190 microns. Aro 
reforçado em aluminio.  

UND 26 R$ 24,97  R$   649,22  

VALOR TOTAL  R$                1.311,56  
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ITEM LOTE 2 UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL  

1 

BOMBO FUZILEIRO -  caracetrísticas mínimas: Bumbo 
fuzileiro corpo em aço inox, aro bola cromado, tamanho 
22" x 30cm, pele leitosa, acompanha dois talabarte de 
dois ganchos cada e par de baqueta ponta de pelúcia. 

UND 9 R$ 592,97  R$ 5.336,73  

2 
PRATOS - caracetrísticas mínimas: Acabamento: Latão, 
Dimensões: 35.500 x 0.500 x 35.500 CM, Tamanho: 
14". 

PAR 6 R$ 595,30  R$ 3.571,80  

3 

CAIXA DE MARCAÇÃO - caracetrísticas mínimas: aço 
inóx/alumínio aro plástico 14" x 15cm com baquetas, 
pele leitosa 14"; 06 afinações; acompanha talabarte e 
um par de baqueta. 

UND 9 R$ 326,73  R$ 2.940,57  

4 

CAIXA DE REPIQUES - caracetrísticas mínimas: 
Medidas: 14" x 10cm, em alumínio, ferragem cromada, 
pele leitosa, esteira, pele resposta e chave deafinação, 
acompanha talabarte e um par de baqueta. 

UND 12 R$ 295,35  R$ 3.544,20  

5 
CORNETÃO - caracetrísticas mínimas: Cornetão 
Horizontal em Mib Niquelado, Calibre: ∅12,5mm, 
Campana: ∅203mm. 

UND 6 
R$ 

2.668,63 

 

R$16.011,78  

6 

CORNETAS CLARIN - caracetrísticas mínimas: Clarim 
Mib campana diâmetro 0124mm, calibre diâmetro 
011,70mm sem estojo GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES 

UND 12 
R$ 

1.532,97 
 

R$18.395,64  

VALOR TOTAL R$                49.800,72  

ITEM LOTE 3 UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL  

1 

BAQUETAS PARA FUZILEIRO - caracetrísticas 
mínimas: Baqueta/Maceta de madeira para Bumbo, 
com bola da ponta revestida em Pelúcia, para bumbo 
marcial ou de fanfarra. Possuindo cordão pendente no 
cabo para a prática de giros. Comprimento 300mm, 
diâmetro 25mm. 

UND 18 R$ 29,25  R$    526,50  

2 

BAQUETAS PARA SURDOS - caracetrísticas mínimas: 
baquetas para surdo com comprimento de 30, 5 cm e 
2,2 cm de diâmetro, material de madeira, cabeça 
redonda de pano acolchoado. 

UND 13 R$ 20,41  R$   265,33  

3 
BAQUETAS PARA REPIQUE - 5A, comprimento 10 x 
10 x 40 cm, de diâmetro, material de madeira. Cm, 
sendo um par. 

PAR 30 R$ 29,41  R$    882,30  

4 
BAQUETAS PARA MARCAÇÃO - 5B, comprimento 42 
x 11 x 5 cm, de diâmetro, material de madeira, sendo 
um par. 

PAR 13 R$ 22,20  R$    288,60  

5 

TALABARTE/CINTAS PARA FUZILEIRO - 
caracetrísticas mínimas: Talabarte de nylon para 
bumbo, surdo, caixas e tarois na cor branca ou preta 
com 02 engate. 

UND 60 R$ 46,25  R$ 2.775,00  

VALOR TOTAL R$                  4.737,73  

  
   

 

  
    

VALOR TOTAL R$                55.850,01  

 

5 – LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os instrumentos Licitados deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Rua Marimbus, s/n°, Bairro Alto da Bela Vista, CEP: 46.830-000 
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Andaraí- BA. 

 

6 – PRAZOS DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

 

A aquisição dos objetos licitados será de forma contínua e fracionada, conforme a 

necessidade da Gestão. 

A ordem de fornecimento do material será enviada para o e-mail fornecido pela empresa, 

contendo o quantitativo do material requisitado, e a entrega do objeto será realizada no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o pedido. 

Os instrumentos Licitados deverão ser entregues de acordo com a solicitação realizada 

pela secretaria. 

 

7 – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

O prazo de vigência e execução do presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, 

devendo iniciar a partir da data de sua assinatura. 

 

8 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO  

 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

Indicamos para o acompanhamento e fiscalização do Contrato a Sra. Hogana Bricia 

Lopes e Lopes, CPF n° 012.056.775-00, telefones: (75) 98134-2442, e-mail: 

hogana_bricia@hotmail.com.  

A fiscalização de que trata este objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº8.666, de 1993; 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

empresa vencedora ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência/Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

mailto:hogana_bricia@hotmail.com
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contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

As atividades de gestão e fiscalização da execução do objeto devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do contrato; 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos instrumentos licitados, devendo intervir para requerer à empresa vencedora a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da entrega dos 

instrumentos em relação à qualidade exigida, deve ser aplicado às sanções à empresa 

vencedora de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR 

 

O valor total estimado da a aquisição está baseado na média preços dos 

orçamentos apresentados. 

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 73/2020, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, informamos que a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Cultura priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação 

vigente. 

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo como 

documento anexo. Estas informações subsidia a elaboração do Mapa de Preços no qual 

constam as médias dos preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem 

licitados. 

 

10 – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 dias (quinze dias), contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, junto com as certidões necessárias, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela empresa; 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto; 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
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contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o município; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

É vedada a realização de pagamento antes da execução 

 

11 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

Para o fornecimento do objeto contratual, o recebimento se dará mediante 

conferência da quantidade. Ficando a critério do contratado o acompanhamento ou 

não da conferência. 

 

12 – DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

Venho firmar que os orçamentos enviados (anexo a este Termo de Referência), foram por 

mim realizados e são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura em cada um deles. 

 

13 – SOLICITAÇÕES DE COMPRA 

 

As solicitações de compras serão enviadas via e-mail, devendo o contrato 

informar endereço de e-mail para envio para este fim, não sendo admitidas 

justificativas de inexecução contratual por inobservância de recebimento da solicitação 

via e-mail. 

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/CONTRATADA 

 

14.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

Entregar os instrumentos musicais, em conformidade com este termo, e observadas as 

normas constantes no edital e da proposta apresentada; 

Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do Município 

a respeito do presente contrato e/ou outras informações a ele inerentes; 

Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, ou ainda a 

terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 
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reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 

Município de Andaraí; 

Manter, durante todo o período da execução do objeto, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de 

Andaraí, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria solicitante a Ordem de 

compra; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas pela Secretaria de Educação; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao 

Município de Andaraí, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 

fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem 

vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento 

ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão; 

Adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que 

venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais fornecidos; 

A empresa vencedora se compromete durante toda a execução do contrato, a manter as 

condições de habilitação na licitação, especialmente a existência de profissionais devidamente 

habilitados a executar o objeto do presente contrato; 

Organizar tecnicamente e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
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obrigações assumidas; 

Assegurar e facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização e acompanhamento da execução do 

objeto; 

Informar imediatamente após o recebimento da solicitação de pedido a ocorrência de 

qualquer situação que possa prejudicar a entrega do objeto no tempo fixado; 

A empresa vencedora deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 

MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 

qualquer custo adicional. 

14.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
O Município de Andaraí se obriga a efetuar os pagamentos devidos na forma e condições 

ora estipuladas; 

Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto; 

Manter a fiscalização necessária para acompanhamento do objeto; 

O Fiscal fiscalizará o contrato, e se são entregues em perfeitas condições com o descrito 

no Termo de Referência; 

Comunicar a empresa vencedora, através do Gestor da o contrato sobre qualquer 

irregularidade a prestação do objeto, por escrito e/ou através de e-mail a ser fornecido pelo 

representante da empresa vencedora; 

Aplicar à empresa vencedora as penalidades regulamentares cabíveis; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa 

vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa vencedora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Contratante, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhamento as indicações da 

marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia; 

Se após o recebimento definitivo do instrumentos for encontrado algum defeito, o 

fornecedor substituirá o item no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso 

escrito enviado por e-mail ou outro meio hábil. 

Não serão aceitos instrumentos em desacordo com as especificações constantes do 
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presente Termo de Referência;. 

Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material; 

Para adjudicação do processo faz-se necessário à entrega catálogo de cada item, conforme 

especificações do ITEM 4,  em no máximo 72 horas após a realização da licitação, que será 

submetido à análise da Secretaria. 

16 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas para o pagamento dessa licitação correrão por conta dos recursos das 

dotações orçamentárias a seguir especificadas: 

Unidade orçamentária: 302 – Secretaria Municipal de Educação e Esporte; 

Projeto/Atividade: 2016 - Manutenção do Ensino Fundamental; 

Elemento/Despesa – 44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente; 

Lote 2 

Fonte 1500 - 50% 

1540 - 50% 

Projeto/Atividade: 2016 - Manutenção do Ensino Fundamental; 

Elemento/Despesa – 33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

Lote 1 e 3 

Fonte 1500 - 50% 

1540 - 50% 

 

 

 

 

Ariele Santos Azevedo 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 
 

 

Dados da Empresa: CNPJ; endereço; e-mail; telefone 
Objeto:    

 

 

 
Item 

 
Especificação 

 
Marca 

 

 
Unidade Qtd. 

Esti
mada 

Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

       

  

 
 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº. 8.666/93. 

 
. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

 
 
 
 

 _,  de  , de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Nome da empresa 

Assinatura 
 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRONICO 

Número 

/2023 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 

 
 

 

Através   do   presente   instrumento,   nomeamos   e    constituímos   o(a)  Senhor(a) 
............................, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .........., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas  
Físicas   do  Ministério   da   Fazenda,   sob   o   nº   .....,  residente   na  rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima, conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular 
ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONCIO 

Número 
/2023 
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                                                                     ANEXO IV  

                                                     MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE ANDARAÍ, pessoa jurídica 

de direito publico interno, inscrita no CNPJ 
sob n º. 13.922.570/0001-80, com sede na 
Rua Marimbus, s/nº, Alto da Bela Vista – 
Andaraí - Bahia, doravante designado 
CONTRATANTE e, do outro 
lado,_____inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.____, através  do  seu  representante  
legal_____,denominada CONTRATADA, 

observada a licitação na modalidade 
Licitação nº /2023, Pregão Eletronico nº. 
/2023, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1 Aquisição de acessórios e instrumentos de percussão específicos para fanfarra escolar, 

a fim de suprir as necessidades das escolas municipais da rede de ensino. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 

2.1 O prazo de vigência e execução do presente contrato terá duração de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O Contratante pagará à Contratada o preço de R$ (especificar), conforme Proposta 
de Preços Final, em anexo ao processo licitatório, apresentada pela CONTRATADA 

 
§1º - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material 
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

4.1. A despesa para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificada: 
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CONFORME TERMO  
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 15 (quinze), após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 
 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data 
da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por 
parte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

6.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 
 

a) fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes do edital de 
licitação e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente da Administração; 

 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
 

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
do contrato; 

 

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua 
ocorrência; 
 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às  repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 

 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do 
contrato; 
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h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando a perfeita 
execução deste contrato; 

 

i) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

 

j) Vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
 

k) O contratado deverá entregar objeto que cumpra exatamente as características 
constantes na solicitação de compra. 

 

l) Sanar todas as dúvidas que possam existir quanto à solicitação de compra sem prejuízo 
do prazo estipulado para entrega do objeto;  

 

m) Informar imediatamente após o recebimento da solicitação de compra a ocorrência de 
qualquer situação que possa prejudicar a entrega do objeto no tempo fixado. 

 

n) A solicitação de compra será enviada por e-mail, sendo assim, o contratado deverá 
fornecer telefone para contato e endereço de e-mail  através do qual serão enviadas as 
solicitações de compra, não sendo admitida justificativa de não fornecimento do objeto por 
inobservância do recebimento do e-mail. 

 

o) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Contratante, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhamento as indicações da 
marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

p) Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor 
substituirá o item no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito 
enviado por e-mail ou outro meio hábil. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato. 
 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 
 

c) Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados; 
 

d) Efetuar o pagamento da Contratada nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento. 
 

e) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada na entrega 
do produtos solicitados; 

 

f) Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas em Edital, bem como 
recusar os serviços e/ou materiais que estiverem em desacordo. 

 

g) No ato da entrega, a Contratada, de posse da Nota de Empenho, deverá apresentar a Nota 
Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento dos produtos, comprovado pela ordem de 
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fornecimento, ao setor competente, a qual será atestada por servidor designado pela 
Contratante; 

 
CLÁUSULA NONA - FORMA DE FORNECIMENTO 
 
9.1. A ordem de fornecimento do produto será enviada para o e-mail fornecido pela empresa, 

contendo rigorosamente os itens requisitados pela Secretaria, e as entrega deverá ser realizada 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o pedido. 
 
9.2. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor 
substituirá o item no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito 
enviado por fax, e-mail ou outro meio hábil. 
 
9.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência; 
 
9.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

10.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato: 
 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 
 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

 

10.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato 
 

10.3. O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com observância e 
disposição do artigo 73, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
13.4. Indicamos para o acompanhamento e fiscalização do Contrato a Sra. Hogana Bricia 
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Lopes e Lopes, CPF n° 012056775-00, telefones: (75) 981342442, e-mail: 

hogana_bricia@hotmail.com.  

 

13.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES E RESCISÃO 

 

11.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no Decreto Federal nº. 
10.024/2019, Lei nº 10.520/02 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

11.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro 
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
§º1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
§º2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
§º3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
§º4. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 
§º5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

11.3. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.4. A rescisão poderá ser de acordo com o artigo 79 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA CONTRATUAL 
 
12.1. A licitante vencedora não será obrigada a prestar, na assinatura do contrato garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no 
edital da licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida 
licitação. 

mailto:hogana_bricia@hotmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 

14.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

                          Andaraí,  de  de 2023. 
 
 

______________________________ 

Municipio de Andaraí 

 Contratante  

 

_________________________________ 

Contratada 

Testemunhas : 

 

1º.   

2º.   



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 

CEP: 46.830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR 
 
 
 
 
 

 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ( ) nem menor de 16 anos. ( ) nem menor de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 
 
 

 _,  de  , de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRONICO 

Número 

/2023 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 

CEP: 46.830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 

 

 

 
 
 

ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
 

 

 
 
 
 

A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº. 
 , sediada na  , declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente às exigências de habilitação previstas no presente Edital. 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

 
 
 

 _,  de  , de 2023. 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO 

Número 
/2023 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 

CEP: 46.830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA 

 
 

 
Declaro, para efeito de  Registro  Cadastral, vir  a  informar  qualquer  fato superveniente impeditivo   de licitar 
ou  contratar com  a Administração  Pública que venha a ocorrer· no  período   de   validade do Certificado de 
Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão  Negativa de  Débito  perante as 
Fazendas Municipal, Estadual  e Federal, inclusive Instituto Nacional   de Seguridade Social - INSS e Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

 
 
 
 
 
 

 

  _,  de  , de 2023. 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO 

Número 
/2023 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 

CEP: 46.830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR 
PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLICO 

 

 
 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 

 

 

 
Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da 

licitação acima mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Andaraí,  de  de 2023. 

Representante legal da Proponente. 

OBS: Este modelo será apresentado em papel timbrado da licitante. 

 

 

 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 
ASSINATURA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRONICO 

Número 

/2023 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 

CEP: 46.830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 

 

 

 

 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃODE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

 

 
 
 
 
 

A empresa  , CNPJ n.º  , declara à 
Prefeitura Municipal de Andaraí, para fins de participação no procedimento licitatório em 
epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e 
criminal. 

 

  ,          de  , de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 
Nome do Representante: 
RG e CPF 

 
 

Carimbo da empresa. 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO 

Número 

/2023 
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